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Portaria nº 15/2019, 15 de outubro de 2019

O PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado

na Bahia quanto à prestação de contas anual dos órgãos da Administração Direta e

Indireta dos municípios;

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento às Normas Brasileiras de

Contabilidade Aplicada ao Setor Público, editadas pelo Conselho Federal de

Contabilidade;

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela Secretaria do

Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor

Público (MCASP);

CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável à

integridade e à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração e

evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou possam

afetar o patrimônio da entidade pública;

CONSIDERANDO a necessidade de mensuração do ativo e passivo a qual

constitui-se no processo que consiste em determinar os valores pelos quais os

elementos das demonstrações contábeis devem ser reconhecidos e apresentados

nas demonstrações contábeis;

RESOLVE,

Art. lº Fica constituída a Comissão de Inventário do Imobilizado, como

também para realizar baixas dos bens permanentes Inservíveis.

Art. zº A comissão estabelecida tem a finalidade de efetuar o levantamento dos

Bens Móveis, Imóveis e demais procedimentos das baixas dos bens inservíveis,

integrantes do patrimônio em 31.12.2019, com o intuito de identificar as

aquisições, baixas, alienações e incorporações por doações ocorridas no exercício,

,
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Mila/(cófor você DeM am., '

considerando a resolução atualizada nº 1.060/05 do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado da Bahia - TCM-BA que dispõe sobre prestação de contas

anual dos órgãos da Administração Direta e Indireta do município.

Art. zº - A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes

integrantes:

a) Evanildo da Silva — Matricula nº 2576 - Presidente;

b) Amauri Henrique do Nascimento — Matricula nº 2186 — Membro;

c) Adriano Pereira de Oliveira — Matricula nº 2160 — Membro;

Art. Sº A Comissão deverá apresentar inventário ao Setor de Contabilidade

demonstrando os valores de bens do ativo imobilizado, com a indicação da sua

alocação e números dos respectivos tombamentos, acompanhado por certidão

firmada pelo Presidente, Diretor Administrativo e pelo Encarregado do Controle do

Patrimônio, atestando que todos os bens do município encontram-se registrados no

livro tombo e submetidos a controle apropriado, como também apresentar os bens

permanentes Inservívels para baixas, de acordo com as normas legais, relativas ao

encerramento do exercício financeiro de 2019.

Art. 6º A comissão apresentará um relatório de baixas dos bens permanentes

inservíveis, com sua depreciação e avaliação dando o destino a serem tomados.

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara de São Francisco do Conde, 15 de outubro de 2019
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 

Rua Barão de Rio Branco, nº 18., Centro, São Francisco do Conde – Bahia 
CNPJ/MF 14.428.403/0001-40 

 
PUBLICADO MURAL 

 
Em _____/ _____/ _____ 

 
 

 

 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: N 048/2019 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS, DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO A 

FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO FRANCISCO DO CONDE.  

Com base nos fundamentos contidos no Parecer da Assessoria Jurídica, 

declaro dispensada a licitação com fulcro no art. 24 inciso II, da Lei 8666/93, para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS, DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO A 
FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO FRANCISCO DO CONDE, cuja documentação encontra-se anexa, atendendo as 

necessidades da Câmara Municipal de Vereadores de São Francisco do Conde. 
Em favor da empresa B. S. SILVA (A MARIPOSA DESINSETIZADORA), 

CNPJ: 13.327.986/0001-50, especializada para serviço, atendendo as necessidades 

da Câmara de Vereadores de são Francisco do Conde. No valor total de R$ 1.500,00 

(mil e quinhentos reais), com base no artigo 24 inciso II, da Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da lei nº. 8.666/93 salientamos que 

os preços apresentados estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro dos 

limites estabelecidos, para a transação denominada pela câmara. 

 

 A Dispensa em questão, face ao valor pactuado de R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais), está abaixo da previsão contida no citado art 24, inciso II da Lei de 

Licitações. 

 

 O preço contratado é o praticado no mercado para serviços da mesma 

natureza. 

 

 Publique-se, no prazo de 05 (cinco) dias, por ser condição para eficácia da 

dispensa em questão. 

 

São Francisco do Conde, 23 de setembro de 2019. 
 

 

ANTONIO SANTOS LOPES 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	SUMÁRIO
	GABINETE DA PRESIDÊNCIA
	ATOS OFICIAIS
	PORTARIA (Nº 015/2019)


	PROCURADORIA GERAL
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2019)



		2019-10-24T01:48:26-0300
	Garantir a integridade e autenticidade deste Documento Oficial, atraves da assinatura e da certificacao digital (ICP-BRASIL), gerada de forma automatica por software de propriedade da Open Tecnologia da Informacao e Imprensa Oficial. imprensaoficial.org




